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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20r7 /2020 0u
l)e: .\ssessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Oi
I'ara: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste V \

Processo Administrativo Licitatório n" 12012019. Pregão Presencial n" 020/2019/PMSAI- (

Tema: Pregão presencial para contratação de empresa de engenharia especializada na
prestação de serviço de elaboraçâo e disponibilização do mapeamento digital georreferência

através de aerofotogrametria, imagens de satélite e perfilhamento a laser para o Municipio dp

5ant0 Antônio do Lcst(.

l)rclin:inu nrentc. 1t: :r1os que o PARECER JURIDICO é semprc p«rcedin;cnto dc
. :i-.r;ra":, :i'r'rr.ri . !es:! Co: rtos a scrern praticados pcla Adnrinistr-ação I)ública. quando solicilrrdo

por qLlerr cle l)ircito, e nào é impositivo nem vinculativo, nào podendo adenlrar nt, mcrrito da

oponunidade c conveniência. exclusivos do gestor. nào obstante ser imperatir o que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da r\dministração Pública. quais :ejam.

I.cealidaile. I:rpcssoalidade. Ivloralidade, Publicidade e l:Ílciência. além das norn''as esDecillcas de

. ilu.i .:1\( !.':'CIeli'
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A equipeicomissão de Licitação do Municipio de Santo Antônio do Leste/M'|. neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente da Comissão de Licitação, designado

via Portaria n'389/2019. publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso n" 3.298 - ano XIV. aos 23 de agosto de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e
emissão de respectivo PARIICER .IURÍDICO o presente processo administrativo supra citado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de

Ilconomia e Finanças. pcrr seu titular. Sr. David Paulo Coneia da Silva" nomeado via Portaria
Municipal de n' 341/2019 . de 16107 t2019. Seguiu-se a partir dai todas as medidas legais e

administrativas aptas à tbnnalização pelos agentes competentes, r4uais scjam: Gerência de Cidade,
SecreÍaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de
I-icitação. vindo à esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer jurídico acerca da legalidade.

e-mail: f refeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - jardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

.\:rcorado no lato de que em tese o PARECER JIjRIDICO nasce r1a obsen'ação rio
crrr.nprinrcnto dos principios e nomras do Direito Administratilo Público e. em cada caso concreto.
iiil pliiliüu dc- to.',os os ati.rs sucessiYos desde a maniÍ'estaçâo l'ormal da necessidade do scn iço o"
,-,1 i.i.i,ri() ri(i,, .tr:e e publico compelentc para tal ate homo]ogaçào tle irrdr', l) processo

rdmrnisrralir.-.. .' inrperioso que tal PARECF)R seja cmitiiio após a prática de totlos os Ce ln,..is rl.os

adminislrarir os c dcr idamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á e\a1emcnle a se

ohse'n ar quanÍo à lirrmalidade e legalidade de todos os atos praticados.

('(.)m o e\posto. enr análise das ttrrmalidades dos atos administrativos qus comp('ie cslc

l'rorcsstr ,\dministrativo Licitatório n" 12012019, Pregão Presencial n" (120,'20l9/PIIS.{ L.
lendo corlo obje«r a contratasâo de empresa de engenharia especializada na prestação de

serviço de elaboração e disponibilizaçiio do mapeamento digital georreferência atravós de

acroli)togrametria, imagens de satélite e perfilhamento a laser para o Município dc Santo
\ntônio tlo Lestc.
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Todos os atos adrninistrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
prooedimentos próprios da administração pública e os especíÍicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas sear.§ administrativa civil e penal.

confbrme cada caso concreto e e,m deslàúur,dps agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norrnas \ igglles. '. ''J:r & ",-. á ,lr-'','
.,\ Constituição Federal em seu anigo 22. inciso XXVII atrai para si a competôncia exclusir a

dc lcgislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte. toda norma complementar.
rrrtiinária. rer u larrentadora dc liciÍações e contratos devem seguil os parâmetros Constitucionais ali
:rscliilos. tai: c,)i'i'ro as Leis n' 8.66ói9i.n' Ít.745/93.n" I 0.5101()2. c1c.

\!) cas() cnr tela, Processo Administrativo Licitatório n" l20l20l9, Pregâo Presencial n"
020/2019/P.\{ SAl.verifica-sé que formal e legalmente todos os atos praticados no Processo de

i.icitrrclio o tirrarr com total observância aos princípios gerais da Administração Pública c aos

lrreeiii()s n.rlnr.rlivos especílicos do p(rcedimento praticado. tiesde o primeiro procedirnL'nIo ütd a
. i i Ll.,l i.ti.':)a. J':511,:]

Na .\.lnr r nr stlaçãe' Pública temos que a regra gcral e a prevista no Artigtr j" da i.ci n"

8.66(r r9-: quc assin preccitua:

Ârt. 3' A licita ãod tl àa obs iad cl ro co stitucional da isonomia
r sclecão da proposta mais vantajqsa para a administraç{o e a promoção do descnvoh'ilr!!:Ilo
nacional sustcntár'el e será Drocessada e iulga da em estrita conformidade com os orincinios
básicos da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

robidade administrativa da ao instrumento tó rio do ul mcnto ob etivo
c rlos que lhes são corrclatos

Quanro ao presente processo de lffiçãu tS[ôs que o Pregào Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição F'ederal e Lei n" 8.ó66i93 supracitada, além das específicas previstas

na Lei no 10.520102.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Presencial. por conseguinte
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratilicamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

OBSERVÂÇOES:

i - Não obstanle quando da análise da documenlação para tirrmação deste Processo de Licitação.
verilicar-se a regularidarJe das proponenl.es e Certidões da enrpresa a ser contratada. tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade pÍlra processo de pagamento, por conseguinte se Íaz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Todos os demais manifestaÍam-se lbrmalmente nos termos requeridos e segundo suas

competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que compete a essa

Assessoria Juridica a análise da legalidade dos atos, o que faz nos termos deste PARECER.

DA LEGALIDADE:

G
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I -Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser previamente

analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência de alguma licitaçâo em

vigência com o mesmo objeto e, caso exista" deve ser excluído do pedido de licitação a ser

processado pela equipe de licitação.

E O PARECI]R:

Santo ,\nrônio tio i.esteiMT,04 de outubro de 2019.

João Pe Ramos de Oliveira
ador JurídicoPr r

oAB-MT 26.851/O
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Pelo exposto. temos e havemos oue o Processo Administrativo Licitatório no 120/2019. Pregâo
I'resencial n" 020/2019/PMSAL. em análise formal e legal dos procedimentos adotados. está
aDto Dara seguir-se os demais atos. até homoloqacão e. em sendo necessário. antes da
homgloqação volte-se à Assessoria Juridica para ratificação e/ou retificacão do PARECER
.lL RlDlC0 e posterior nublicacão.


